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Associações

GRANFPOLIS

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº005/2023 FECAM/GRANFPOLIS
Publicação Nº 5094821

 

           
 

 
 
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 005/2023 / FECAM/GRANFPOLIS  

 
Acordo de Cooperação que celebram entre si a Federação  
De Consórcios, Associações de Municípios e Municípios  
De Santa Catarina - FECAM e a Associação dos  
Municípios da Grande Florianópolis - GRANFPOLIS,  
com o objetivo precípuo de otimizar custos na realização  
das funções estatutárias das duas entidades, através do  
compartilhamento de recursos não financeiros quaisquer.  

 
A FEDERAÇÃO DE CONSÓRCIOS, ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS E  

MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA - FECAM, associação privada, sem fins econômicos, 

CNPJ 75.303.982/0001-90, sediada na rua General Liberato Bittencourt, n. 1.885, cobertura do 

Centro Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis, SC, representada pela 

sua Presidente, a Sra. MILENA ANDERSEN LOPES; e a ASSOCIAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - GRANFPOLIS, 

associação privada, sem fins econômicos, CNPJ 75.846.873/0001-19, sediada na rua Cândido 

Ramos, n. 250, bairro Capoeiras, CEP 88.090-800, Florianópolis, SC, representada pelo seu 

Presidente, o Sr. NADIR CARLOS RODRIGUES, considerando a inter-relação dos propósitos 

existenciais das duas entidades e a proximidade geográfica de suas sedes, celebram entre si o 

presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, nos termos das disposições a seguir:  
 

 

1. OBJETIVO 
1.1. O objetivo precípuo do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO é otimizar custos na  

realização das funções estatutárias das duas entidades, através do compartilhamento de recursos  

não financeiros quaisquer.  
 
2. AÇÕES DE COOPERAÇÃO  
 
2.1. As cooperandas poderão compartilhar entre si ferramentas tecnológicas, infraestruturas,  

equipamentos e recursos de logística quaisquer, visando à redução de custos operacionais e  

ganho de eficiência no atendimento às demandas dos municípios filiados a elas;  
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2.2. As cooperandas poderão ceder para utilização uma da outra, sem custo financeiro, salas de 

reuniões, auditórios e demais instalações, mediante prévia reserva;  

2.3. As cooperandas poderão compartilhar recursos de comunicação, a exemplo de estruturas 

de estúdios de gravação, equipamentos e profissionais, bem como, replicarem em suas 

respectivas plataformas digitais de comunicação e redes sociais, assuntos de interesse comum;  

2.4. As cooperandas poderão compartilhar eventualmente entre SI, consultorias técnicas  

especializadas, por elas contratadas, visando a otimização de custos.  
 
3. DESPESAS FINANCEIRAS COM AS AÇÕES DE COOPERAÇÃO  

3.1. Não haverá transferência de recursos financeiros entre as cooperandas para a realização 

das ações de cooperação, cada uma das cooperandas será responsável pelas despesas 

decorrentes das respectivas ações que realizar, exceto no caso de compartilhamento de 

consultorias técnicas, ocasião em que as despesas extras com alimentação, transporte e pouso 

correrão por conta da cooperanda solicitante, que providenciará o reembolso das despesas 

efetivamente comprovadas.  
 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS  

4.1. Nenhuma das ações de cooperação constituirá relação de sociedade ou grupo econômico 

entre as cooperandas, tampouco constituirá vínculo empregatício;  

4.2. Nenhuma das cooperandas terá legitimidade ou poder para agir ou criar responsabilidades 

uma para a outra, sendo cada cooperanda exclusivamente responsável por seus atos e 

obrigações, salvo disposição em contrário formalmente pactuada entre elas;  

4.3. As cooperandas, por meio de seus representantes legais, colaboradores e por quaisquer  

terceiros por elas designados para atuar em atividades que constituem o objeto deste Acordo 

de Cooperação, comprometem-se a cumprir as disposições da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados - LGPD);  

4.4. As cooperandas se declaram conhecedoras e cumpridoras da Lei Nacional n. 14.341, de 

18 de maio de 2022 (Dispõe sobre a Associação de Representação de Municípios), da Lei 

Estadual n. 18.254, de 11 de novembro de 2021 (Dispõe sobre as associações de municípios 

no Estado de Santa Catarina), da Lei Anticorrupção (Lei n. 12.846/13 e respectivo Decreto  

regulamentador n. 8.420/15), da Lei Contra a Lavagem de Dinheiro (Lei n. 9.613/98), e Lei 

dos Atos de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/92), comprometendo-se a não praticar 

ou permitir qualquer ação que possa causar uma a outra ou aos municípios filiados, a violações 

de qualquer direito ou regulamento anticorrupção ou antissuborno;  
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4.5. As cooperandas declaram adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade e  

incentivo a denúncias de irregularidades, visando inibir atos de ilicitude;  

4.6. As cooperandas se obrigam a notificar prontamente uma a outra, conhecimento sobre fato 

ou suspeita de qualquer prática de corrupção perpetrada por seus agentes, a exemplo de  

favorecimento ilícito em contratos de serviços e compras de materiais;  

4.7. O presente instrumento será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 

(DOM/SC).  

5. VIGÊNCIA E RESCISÃO  

5.1. A vigência do presente Acordo de Cooperação se estenderá por um período de 5 (cinco)  

anos, a partir da data de sua celebração, sendo admitida, entretanto, a resilição/encerramento a 

qualquer tempo, em comum acordo ou por iniciativa de qualquer uma das cooperandas que  

notificar a outra com 30 (trinta) dias de antecedência. 

Em razão dos representantes das cooperandas, com o aval dos Conselhos Executivos das  

respectivas entidades, terem discutido e tomado ciência de todo o conteúdo deste instrumento,  

entendendo e compreendendo o alcance de todos os seus termos, firmam o presente termo de  

Acordo de Cooperação, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Florianópolis/SC, 22 de maio de 2023. 
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Consórcios

CISAMARP

EXTRATO DO CONTRATO 20/2023 SANDRA A R ANZOLLIN NEUROPSICOPEDAGOGA (CATANDUVAS
Publicação Nº 5094758

EXTRATO DO CONTRATO 20/2023

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CISAMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob número 11.023.771/0001-10, com sede à Rodovia Municipal José Gheller, nº 501, Bairro Santa Lúcia, CEP: 89.565-453, Município de 
Videira/SC, neste ato representado pelo seu presidente, Sr. Claudir Duarte, prefeito do município de Ouro/SC, denominado CONTRATANTE 
e SANDRA A R ANZOLLIN NEUROPSICOPEDAGOGA (CATANDUVAS), inscrito no CNPJ nº 51.742.737/0001-10, com endereço na Rua Duque 
de Caxias, nº 2788, Centro, Município de Catanduvas/SC, neste ato representada pelo seu representante legal Sandra Aparecida Rossetti 
Anzollin, denominada CONTRATADA.

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.

Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Psicopedagogia.

Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Prazos: Inicia-se em 25 de agosto de 2023, encerrando-se em 31 de dezembro de 2023.

Valor: Conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CISAMARP.

Data: 25/08/2023.

Signatários: Prefeito Claudir Duarte, contratante e Sandra Aparecida Rossetti Anzollin, contratada.

INSTITUTO MARIA SCHMITT - 2º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 5093435

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 18/2023.

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação 
Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rodovia Municipal José Gheller, 
nº 501, Bairro Santa Lúcia, CEP: 89.565-453, Município de Videira/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Claudir Duarte e de 
outro lado a INSTITUTO MARIA SCHMITT, inscrito no CNPJ nº 28.700.530/0021-05, com endereço na Rua Padre Fridmundo, nº 170, Centro, 
anexo ao Hospital, Município de Tangará/SC, neste ato representada pelo seu representante legal Francisco Jailson De Paiva, considerando 
a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 18/2023, conforme as 
Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação o(s) seguinte(s) 
procedimento(s):
PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS

ELETROCARDIOGRAMA 0211020036 R$ 33,00

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 18/2023, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente.

Videira/SC, 22 de agosto de 2023.
Claudir Duarte Francisco   Jailson De Paiva
Presidente CISAMARP   Representante Legal
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JLM LABORATÓRIO LTDA - LAB. SÃO FRANCISCO (JOAÇABA) - 2º TERMO SUPRESSIVO
Publicação Nº 5093690
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2º TERMO SUPRESSIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 217/2021 
 
Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 
Peixe – CISAMARP, Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
11.023.771/0001-10, com sede à Rodovia Municipal José Gheller, nº 501, Bairro Santa Lúcia, CEP: 89.565-453, 
Município de Videira/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Claudir Duarte e de outro lado o JLM 
LABORATÓRIO LTDA - LAB. SÃO FRANCISCO (JOAÇABA), CNPJ 10.934.806/0001-00, situado na Rua Frei Edgar nº 
129 – Centro, Joaçaba/SC, neste ato representado pela sua representante legal, Elisete Apª. Carloh Michaut, 
considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato de 
Prestação de Serviço 217/2021, conforme as Cláusulas a seguir especificadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
SUPRIMIR da lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, 

o(s) seguinte(s) procedimento(s): 
 

  PROCEDIMENTO                                                                                     VALOR R$  CÓDIGO 
CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR  1,89 0202090051          
CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR  1,89 0202090060                   
DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS  15,65 0202010031          
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)  3,63 0202010040          
DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - 
ESFINGOMIEL 

 6,56 0202090078 
         
DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE  12,54 0202060012                   
DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA  17,53 0202070158          
DOSAGEM DE FIBRINOGENIO  4,60 0202020290          
DOSAGEM DE FORMALDEIDO  3,51 0202070247          
DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA  2,01 0202090221          
DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL  2,01 0202010414 
DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA  2,01 0202090094                   
DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE  3,68 0202010481                   
DOSAGEM DE GORDURA FECAL  3,04 0202040020                   
DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA  10,00 0202070280                   
DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES  1,89 0202090132                   
DOSAGEM DE QUINIDINA  10,00 0202070301          
DOSAGEM DE RENINA  13,19 0202060314          
DOSAGEM DE SALICILATOS  2,01 0202070310          
DOSAGEM DE TEOFILINA  15,65 0202070336 
ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR  5,23 0202090159          
ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO  6,56 0202090167          
ESPLENOGRAMA  5,79 0202090175                   
IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS  17,16 0202030229          
IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR 
MARCADOR) 

 80,00 0202030237 
                  
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES  9,70 0202030466 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA )  9,70 0202090213                   
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA  7,78 0202030652          
 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 

 9,71 0202030660 
                  
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES  4,10 0202030709 



26/08/2023 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 4312

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 7

CISAMARP 
                          Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe 

                                  
 http://www.cisamarp.sc.gov.br         cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 

Rodovia Municipal José Gheller, nº 501, Bairro Santa Lúcia, CEP: 89.565-453, Município de Videira/SC 
Fone: (49) 3531-1653 / (49) 3531-1663  

 

BRASILIENSIS                   
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E 
FEBRE 

 30,00 0202030792 
         
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ELISA ANTICLAMIDIA  20,00 90212          
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG IFI ANTICLAMIDIA  30,00 90190                   
PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA  25,00 0202020401          
PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA  2,04 0202050173 
         
PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA  2,04 0202050203 
         
PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ  2,73 0202020428 
                  
PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA  1,89 0202090256          
PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES  4,80 9016244          
PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA)  4,80 0202090264 
                  
PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI  4,33 0202080218                   
PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE)  4,44 0202050300          
PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES  1,89 0202090272                   
PROVA DA D-XILOSE  3,68 0202010740                   
PROVA DE RETRACAO DO COAGULO  2,73 0202020495          
PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK)  1,77 0202031055          
PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS  1,77 0202031063          
QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1  18,00 0202031071          
RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS  2,73 0202020517          
REACAO DE MONTENEGRO ID  2,83 0202031101          
REACAO DE PANDY  1,89 0202090310          
REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES  1,89 0202090329                   
TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS  8,43 0202060462          
TESTES ALERGICOS DE CONTATO  1,77 0202031144          
TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA  1,77 0202031152                   
VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE  2,83 0202031179 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente termo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação 

no DOM/SC. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam 

ratificadas todas as demais disposições do Contrato de prestação de serviços 217/2021, firmado entre as partes. 
 
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente. 
 
Videira/SC, 23 de agosto de 2023. 
 
 

   _______________________________                  ____________________________ 
                                          Claudir Duarte                                                  Elisete Apª. Carloh Michaut 
                                    Presidente CISAMARP                                               Representante Legal 
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RESOLUÇÃO CPL Nº 19-2023 HOMOLOGA SANDRA A R ANZOLLIN NEUROPSICOPEDAGOGA (CATANDUVAS
Publicação Nº 5094220

RESOLUÇÃO Nº 19/2023 – CPL

Maria Ingrid Riegert de Almeida, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe - CISAMARP, usando da competência que lhe confere a Resolução 36/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os documen-
tos, homologa SANDRA A R ANZOLLIN NEUROPSICOPEDAGOGA (CATANDUVAS), inscrito no CNPJ nº 51.742.737/0001-10, com endereço 
na Rua Duque de Caxias, nº 2788, Centro, Município de Catanduvas/SC, em conformidade com o Edital 01/2018 para Credenciamento de 
Serviços do(s) seguinte(s) procedimento(s):
Procedimento Código Valor CIS R$
SESSÃO DE PSICOPEDAGOGIA (MÍNIMO DE 45 m.) 1080301440 R$ 65,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira/SC, 25 de agosto de 2023.
Maria Ingrid Riegert de Almeida
Presidente Comissão Permanente de Licitação
CISAMARP

RESOLUÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 44-2023 SANDRA A R ANZOLLIN NEUROPSICOPEDAGOGA - CATANDUVAS
Publicação Nº 5094651

RESOLUÇÃO Nº 44/2023
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DE PRESTADOR PARA O ANO DE 2023.

Claudir Duarte, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Prefeito do município de Ouro, 
usando da competência que lhe confere Art. 19, inciso XI do Contrato de Consórcio do CISAMARP:

RESOLVE:
Art. 1º Fica credenciado o prestador de serviços SANDRA A R ANZOLLIN NEUROPSICOPEDAGOGA (CATANDUVAS), inscrito no CNPJ nº 
51.742.737/0001-10, com endereço na Rua Duque de Caxias, nº 2788, Centro, Município de Catanduvas/SC, em conformidade com o Edital 
01/2018 para Credenciamento de Serviços do(s) seguinte(s) procedimento(s):
Procedimento Código Valor CIS R$
SESSÃO DE PSICOPEDAGOGIA (MÍNIMO DE 45 m.) 1080301440 R$ 65,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira/SC, 25 de agosto de 2023.
Claudir Duarte
Presidente do CISAMARP

CIGAMERIOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- PE 06/2023
Publicação Nº 5094552

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 24/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023
PARTES: CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS e a empresa CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS.
LOTE UN ITEM MARCA MODELO R$ UN

602 Und VASELINA LIQUIDA, 
FRASCO COM 1000 ML VIC PHARMA VIC PHARMA 28,9000

VIGÊNCIA: 25/08/2023 até 18/07/2024.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- PE 07/2023
Publicação Nº 5095496

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 198/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 025/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023
PARTES: CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS e a empresa: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS, EVENTUAIS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, CONFOR-
ME REGISTRADOS NA TABELA A SEGUIR:
LOTE UN ITEM MARCA MODELO R$ UN

522 COMPRIMIDO METOPROLOL, SUCCI-
NATO - DOSE 25MG Cimed Cimed-CX C/30 CP 0,2280

VIGÊNCIA: 25/08/2023 a 01/02/2024.

TERMO ADITIVO- PE 07/2023
Publicação Nº 5094946

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02/2023 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 21/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
PARTES: CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS e a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro do item 555 e alteração de marca, tendo 
em vista indisponibilidade no fornecimento da marca cotada inicialmente (Greenpharma) pela empresa vencedora, consequentemente al-
terando o valor licitado.
Fica atualizado o valor do item abaixo especificado:
LOTE UN ITEM MARCA MODELO R$ UN

555 BISNAGA 60,00 G
NISTATINA - DOSE 
25.000 UI/G - CREME 
VAGINAL 60G

PRATO DONADUZZI PRATO DONADUZZI 7,000

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso II, d, da Lei 14.133/21.
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023.

CIMA

CONTRATO N.° 19/2023 - CIMA
Publicação Nº 5093162

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº: 19/2023
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
CONTRATADA: 51.941.053 NILTON CESAR DOS SANTOS (MEI); CNPJ: 51.941.053/0001-48
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRITAGEM DE PEDRAS PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA, COMPREEN-
DENDO: PREPARAÇÃO DO MATERIAL, TRANSPORTE DO MATERIAL, BRITAGEM E ESTOCAGEM DO MATERIAL BRITADO.
VALOR: R$ 12.500,00 (DOZE MIL E QUINHENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 24/08/2023 À 31/12/2023
PRAIA GRANDE/SC, 24 DE AGOSTO DE 2023

ELISANDRO PEREIRA MACHADO
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CIMA
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CIRSURES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 2ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Publicação Nº 5095422

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – CIRSURES
(COCAL DO SUL, LAURO MULHER, MORRO DA FUMAÇA, ORLEANS, SIDERÓPOLIS, TREVISO E URUSSANGA)
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 2ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Cirsures e Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e poderes, com base nos termos do estatuto, faz convocação 
extraordinária de todos os prefeitos consorciados, para o DIA 29 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 15:30 HORAS, no auditório do Consórcio Cirsures, 
localizada na Rodovia Municipal UR 06, Bairro Rio Carvão, Urussanga – SC, para deliberar sobre os seguintes temas:

I - Alterações do Contrato de Consórcio Público do CIRSURES (“Quinta Alteração Estatutária”).

Urussanga (SC), 25 de agosto de 2023.
Valério Moretti
Prefeito de Treviso
Presidente do Cirsures
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